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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

CNPj: 13.781.828/0001-75

Lei no 03í6/2024, 18 dê setêmbro de 2024.

Dispóe sobrc a criação do Con§tr]lho

Municipal dos Orieíos da Pessoa

com DeficiÍ4ncia, estabelece a

Palitica Municipal da Pessoa coín

Defoiência no municipio e lbitiara e

dá out as pravidências.

O PREFEITO DE IBITIARA.ESTADO OA BAHIA, WLSON DOS

SANTOS SOUZA, no uso das atribuiçôes que lhe conÍerem a Constituição

Federal e a Lei Orgânica Municipat, Íaz saber que a Câmarâ Municipal aprovou

e sanciona a seguinte Lei:

AÉ 10. Fica criado o Conselho Municipal dos Dirêitos da Pessoa com

DêÍiciência (CMDPC) no município de lbitiara, óÍgáo colegiado de

assessoramento, delaberativo, contÍolador das açÕes, de caÍâteÍ permanente,

parilário e consultivo em todos os níveis das polílicas públicas no âmbito

municipal. vinculado à SecÍetaria Municipal de Educação. em parceria com

secÍetaria de Saúde e Assistência Social.

ParágraÍo único: A Secretaria mencionada no art. 1â desta lei deverão

dar suporte, quanto à estrutura fisica, administÍativa e funcional do Conselho.

Art 29. Esta Lei dispóe sobre a Politicâ Municipaldos Direitos da Pessoa

com DeÍiciência e das normas gerais para sua adequada aplicaÉo.

Aú 30. O atendimento dos direitos das Pessoas com Deíciência no

município de lbitiara,/BA seÍá realizado através de Politicas Sociais, dê

Educaçâo. Saúde, Esporte, Culturâ e Lazer. assêgurandolhes êm todas eles, o

tratamento com dignidade e respeito à liberdade. à convivência ÍamiliaÍ e

comunitáÍa conforme preconiza a convenção da ONU sobre as pessoâs com
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V - Zelar pela efetivaÉo do sistema descentralizedo e participativo de

deÍesa dos direitos das Pessoas com DeÍiciência:

Vl - Propor a elaboraÉo de pesquisa e estudos que visem à melhoria da

qualidade de vida das Pessoas com DeÍiciência:

Vll - Acompanhar. mediante relatórios de geslâo, o desempênho dos

programas e poelos dâ Política Municipal parâ inclusáo das pessoas com

deficiência:

Vlll - ManifestaÍ-se, dentÍo dos limites de sua atuaÉo, a@t@ da

administraÉo e conduÉo de trabalhos de prevenÉo, habilitaÉo, reabilitaÉo e

inclusão social de entidade particular ou pública, quando houver nolicia de

irÍegularidade, expedindo. quando entender cabivel, ÍecomendaÉo âo

representante legal da entidadei

lX - Avaliar, anualmente. o desenvolvimento da Política Municipal de

atendimento especializado às pessoas com deficiência. de acordo com

legislaÉo em vigoÍ, visando à sua plena adequação:

X - Convocar assembleia de escolha de repíesentantes da sociedade civil,

quando houver vacância no lugar de Conselheiro litular e suplente. ou no final

do mandato. dirigindo os tÍabalhos êleitoÍais;

Xl - Solicitar aos ôrgáos municipais, a indicaÉo dos membros, titular e

suplente. em caso de vacância ou término do mandato:

Xll - Eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o SecÍetáÍio dentre seus

membros:

Xlll - Elaborar seu Regimento lntemo;

XIV - Desenvolver outÍas atividadês conelatas.

Art 70. O Conselho Municipal dos DiÍeilos da Pessoa com DeÍiciência

realizaÍá, sob sua coordenaÉo e\ou Secretaria Municipal da Pessoa Com

Deficiência. uma ConÍeÍência Municipal, coincidindo com a Conferência Estadual

ou por delibeÍação da plenária, para avalier ê propor Politicas Públicas da áíea

a serem implemêntadas ou já efetivadas no Municipio, garantindo sua ampla

divulgaÉo.
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deficiência e o Estatuto da Pessoa com Deficiência e a Lei Brasileira de lnclusão

(LBD.

Art. 40. Para efeitos desta lei consideram-se pessoas com deficiência

aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza Íisica, inteleclual ou

sensorial, os quais, em interação com uma ou diversas baneiras, podem obstÍuir

sua participaçâo plêna e efetiva na sociedade em igualdade de condições com

as demais pessoas. confoÍme art. 2' da Lei 13.14612015.

Art. 5". A política pública referente aos direitos das Pessoas com

DeÍiciência no municlpio sêrá garantida por meio dos seguintes órgãos.

I - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com DeÍiciência.

ll- Fundo Municipal dos DiÍeitos da Pessoa com Deficiência.

Art 60. Compete ao Conselho Municipal dos DiÍeitos da Pessoa com

Deficiência:

I - Elaborar os planos, progrâmâs e proietos da Politica Municipal paÍa

inclusáo das Pessoas com Oeficiência e propor as providências necessárias à

sua completa implanlaçáo e ao seu adeguado desenvolvimento, inclusive as

peÍtinentes a recursos Íinanceiros e as de caÉter legislativo;

ll - ZelaÍ pela efetiva implantação da Política Municipal para inclusão das

Pessoas com DeÍiciência, visando a qualidade de adequaçáo da pÍestação de

seNiços na área de apoio às Pessoas com DeÍicência, bem como oferêcer

oriêntação técnica:

lll - Acompanhar o planejamento e avaliar a execuçáo das Politicas

Municipais de acesso à educaçâo, saúde, tÍabalho, assistência social,

transporte. cultura. turismo, esporte, lazer, habitaçáo, mobilidade e urbanismo,

enlre oulras relativas à das Pessoas com Deficiência:

lV - Acompanhar a êlaboraçáo ê a êxecuÉo da proposta orçamêntáÍia do

Município, sugerindo as modificações necessáías à consecuçáo da Política

Municipal para inclusão de Pessoas com Deficiência:
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AÉ 8o. O Conselho Municipal dos Direitos da pêssoa com OeÍiciência.

será composto por 08 (oito) membros titulares e 0A (oito) membros suplentes,

sendo:

I - 4 (quatro) membÍos, representantes de ôrgãos Governamenteis, a

saber:

a) 01 (um) Representante da Secretaria Municapal de EducaÉo;

b) 01 (um) Representante da Secíetaria Municipal de Assistência Social;

c) 0'l (um) Representente da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 01 (um) Representante do poder Legistativo Municipal.

ll - 04 (quatro) membÍos represenlantes da Sociedade Civil, atendendo à

globalidade das deficiências, a saber: lntelectual, Fisica, Auditiva. Visual e
Transtorno do Espectro Autista:

âl 0í (um) Representante com deficência ou com mobiliclâde Íeduzida da

sociedâde civil em geral;

b| 0í (um) Representante de instituiçáo de atendimento educacional

especializado:

c) 01 (um) Representânte de rede de dêfesa e garantia dê diÍeitos
(Conselho Tutelar);

d) 0í (um) Genitor/Genitora de pessoâ portadora de deficiência.

§ío. Os Íepresêntântes de Ôrgâos Governamentais seráo de escolha do

Poder Executivo. concedendo prêferência àquelês prorissionais que

desenvofuam ou se interessem por trabalhos relacionados aos assuntos das

Pessoas com DeÍiciência.

§?. A escolhâ dos representantes da Sociedade Civil dar-se-á em

assembleia, especialmente @nvocada pelo podeÍ executivo, através de Edital,

sob fiscalização do MinistéÍio Público.

§3'. A cada membro efelivo corresponderá um suplente, atendendo à

rêpresentatividadê igualitária na globalidade das deíciências, a saber:

lntelectual, Fisica, Auditiva, Visual ê TÍanslomo do Espectío Autista.
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Art 9ô. O mandato dos Consêlheiros será de 02 (dois) anos, admilindo-

se Íecondução por mais uma vez, dê igual peÍíodo.

§1o. A funÉo do m€mbro do Conselho é considerada de inteÍesse público

relevante e não será remunerada.

§?. A nomeaçâo e possê dos Conselheiros serão feitas mediante portaía

expedida pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. í0. Perderá o mandato o Conselheiro que:

| - Desvincular-se do órgão de origem de sua represêntaÉo,

ll - Faltar a 03 (três) reuniôes consecutivas ou a cinco inlercâlâdas, sem

iustificativa, quê deverá ser apresentada na foÍmâ prevista no regiÍnento lnterno.

lll - Apresentar rênúncia ao consêlho;

lV - Apresentar procedimento incompativel com o decoro e dignidade das

íunçóes;

V - For condenado por sentença inecorrível em razão do comêtimento de

crime ou contravençâo penal.

AÉ 't í. O regimento lntemo do Conselho será elaborado por seus

membros no prazo de até 60 (sessenta) dias após sua instalaçâo e aprovado

pelo Poder Executivo, mediante decÍeto.

PaÉgraÍo único: A organização e o funcionamento do Conselho serâo

disciplinados no Regimento lntemo.

AJÍ. 12. Para executar serviços de natureza técnica, o Conselho poderá

contar com seÍvigos municipais.

Art. í3. Fice o Poder Público Municipal aulorizedo a abrií crédilo

suplementar para as despesas iniciais, deconentes do cumprimento desta lei.
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Art. 14, Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicaÇão, ficando

revogadas as disposiçÕes conkárias.

lbitiara/BA. 18 de setembro de 2024

SAN

Ruâ João Pessoa, 08 - Centro, lbitiara/BA - CEP: 46.700{00

F ore/Fax: 177 I 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUYZOUVCRUyT N0t4REtORJ
Esta ediÉo enconlrâ-se no site oÍicial deste ênte.


